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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise perfunctória da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de

Edital de Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por Lote

Único , em que o município tem por objetivo a “Contratação de empresa especializada para

locação, montagem e desmontagem de estruturas temporárias destinadas à realização de

eventos promovidos pelo Municipio de Mercedes-PR. ”, no valor preliminar estimado de R$

6SI .162,10 Çseiscentos e cinquenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e dez centavos), com

grau de prioridade /ILT/4, conforrne consta no Documento de Formalização de D erltatrda (fls.

02-07)

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consuhiva da fase interna:

•

e

•

•

©

e

©

•

e

•

•

•

•

Documento de formalização de demanda (fls.02-07);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.08);

Estudo Técnico Preliminar (fls.09-18);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (ns. 19);

Orçam. de Preços; Planilha (fls.20-28);

Cotação; aferição prcço médio (ns.29-30);

Certidão de Fé Pública (fls.31);

Termo de Referência (fls.32-53);

Certidão de Atividades Materiais Accssórias, Instrum. ou Compl. (fl.54);

Mapa de Risco (fl.55-57);

Certidão Atividades Materiais Instrumentais Complementares (fls.58);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 59-1

Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (fl.101);

n\
r '
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• Certidão de Despesa Ordinária (fl.102);

• Oficio 053-2026; Autorização e Previsão Orçamentária (n.l03-104);

e Portaria 854/2025 – Agente Contratação; Equipe Apoio (fl.105);

• Lista de Verificação Processual (fl.106-111).

Por razões de economia processual, documentos não mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico caso haja necessidade. Em síntese, este

é o relatório preliminar do Parecer Jurídico Inicial ,

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que cmbasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos .

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( ,)
§4' Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêncrcs c de seus termos aditivos

/+-'\

Ressalto-se ainda que o cxamc aqui emprecn(lido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-sc da premissa de que o setor requisitante, juntamcntc com a A utolidade

Competente provida de Poder Decisório , se municiará dos conhecimentos técnicos específicos
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e imprescindíveis para a adequação da almejada contratação às reais necessidades da

Administração Pública Municipal.

Feita esta ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente

procedimento licitatório Pregão Eletrônico .

1
Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Um Plano de Contratações /!nual (PCA), é caracterizado como um documento de

governança que consolida e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É

uma ferramenta obrigatória sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionalizar os

processos licitatórios, e ajuda a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de

modo a assegurar a disponibilidade de recursos financeiros e aumentar a transparência das

contratações. Vejamos o art. 12 da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021 :

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
( )

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratdÇÕes dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
( )

Conforme consta no tópico n'’ 02 do Estudo Técnico Preliminar (fls.09-18), o objeto

almejado está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026.
,n\

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através da demanda estabelecida nos autos, que o Pregão Eletrônico

modalidade de licitação escolhida mais adequada para a tramitação do atual ccrtame9 pois

conforme a classificação do Objeto trazida no tópico n'’ 004 do Estudo Técnico Preliminar (fls.

09-18) trata-se de uma contratação de Serviço Comum Continuado tendo em vistd que os

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado conforme prcconiza o art. 6'’, XIII, da Lei n'’ 14.1333 dc

2021. Vejamos:
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Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se
( )

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente dcnnidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado;
( )

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto:

( )

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito proccdimcntal comum a que sc

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.
( ),n\

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6'’, XLI da Lei Federal n') 14.133 de 2021, somente

é possível licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior

Desconto , através da modalidade de Pregão, no certame em comcnto o Critério de Julgallren to

adotado pela Administração Pública Municipal é o de Menor Preço por Lote Único .

Do Sistema de Registro de Preços.

O Sistema de Registro de Preços (SRI?) é um procedimento administrativo, positivado

no artigo 82 da lei Federal n'’ 14.133/2021, utilizado pela Administração Pública para registrar

preços de bens e serviços, visando possívcis contratações futuras.

Neste sentido, conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o
/--\

Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
11 - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de selviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso em análise, verifica-se quc a Administração Pública Municipal justificou, no

tópico n'’ 013 do Estudo Técnico Preliminar (fls.09-18), pois 'a não adoção do Sistema
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Registro de Preços (...) justifIca-se tendo em vista que o fornecimento é continuado, além do

quantitativo ter sido defInido com base legal na real necessidade da secretaria interessada

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma Contratação Pública.

De acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/202 1, também conhecida atualmente como a

nova lei de licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos

antes de efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejanrento da Contratação

sendo os documentos:

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram elaborados e respectivamente juntados

a este caderno licitatório, embora estes sejam documentos públicos de natureza essencialmente

técnica, recomenda-se algumas observações e apontamentos apenas a título de orientação

jurídica, conforme a legislação determina.

Do Documento de Formalização da Demanda e o do Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls. 02-07), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 031, de 2023,

especialmente expondo no tópico m' 02 a justifLcativa da necessidade da contratação, e no

tópico n' 03, a descrição suclrtta do Objeto a ser contratado, visando atender a real necessidade

da Administração Pública Municipal

Em relação ao Estudo TécnIco Preliminar (fls.09-18) a Lei Federal n') 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, c §jQ, e combinado com o art. I=’ do Decreto Municipal n'’ 03 1 de 2023,

ambos estabelecem que a Administração Pública deverá elaborar um Estudo TécnIco

Preti17rinar antes de efetivar a contratação, visando a viabilidade da contratação pública

pretendida.

Tal documento também foi definido pela legislação, como a primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que deve caracterizar de um modo geral o interespd

/--\
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público envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido c a melhor solução para a

demanda. Caso, ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnicd,

socioeconômica e ambiental da contratação, o Estudo Técnico Pre linr 1 mar deverá fundamentar

o Termo de Referência , conforme preconiza o art. 6'’, XX, da Lei n'» 14.133, Vejamos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se

XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido c a

sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

( )

(. )4\

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no Decreto municipal n' 03/, de 2023 . Destaque-sc

ainda, que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece que os estudos

preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

Art. 7'’ - Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constRutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico
a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação

§ l'’ - O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a pcrrnitir a

avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da
contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da
contratação, e conterá os seguintes elementos:

in\,, I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas d,is memórias do

cálculo e dos documentos que Ihcs dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, dc modo a possibilitar cconomid dc escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradds contrataÇÕes similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor dtendam às necessidades da administração; e
b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão
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que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à cclcbrdÇão do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados pard
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas c/ou interdepcndentcs;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimcnto c reciclagem dc bens e refugos, quando aplicávcl;
XIII - posicionamento conçlusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina/+\

Em uma eventnal não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'), do

Decreto n'’ 03 1, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto municipal n' 03 1, de 2023 .

Do Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “ Cláusula de

Matriz de Risco” ’, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que sc aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrentc

de eventos supcrvcnicntçs à contratação.

Um mapa de riscos é uma representação dos riscos existentes em um ambiente de

trabalho, com o objetivo de identificar, localizar e avaliar e mitigar os perigos que podcm afetar

o bom desempenho do processo. É uma ferramenta visual que auxilia na prevenção de sinistros,

buscando minimizar os efeitos maléncos e promover um ambiente mais seguro. Assim, a

elaboração do “Mapa de Riscos” nesse caderno licitatório foi juntada aos autos (fls.55-57),

confoune previsto na legislação. Vejamos:

in\

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VIT

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, c com as leis orçamentárias, bem
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como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos
( )
X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
( )

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também foi juntado aos autos.

Do Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de garantir o conteúdo

mínimo necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva,

conforme trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materidis, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( ,)

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção d,ts minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

Assim, recomenda-sc, que eventuais altcraçõcs realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência scjam destacadas visualmcntc e justincadas por escrito no processo

/'n\ conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de Referê«cta

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos dcscritivos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondehtçs ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vid,L do objeto;
d) requisitos da contratação;
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e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços c para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § 1'’, da Lei

n'’ 14.133, de 2021, que também dispõe que o Termo de Referência deverá contcr, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )

$ 1a O termo de referêncid deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguintes informações:
I - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rcccbimcntos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
(. )

Neste sentido, para uma especificação mais assertiva do objeto, é necessário a aplicação

/'N\ do Catálogo Eletrônico , e que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma

situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de

contratação quando for o caso, confomno trata o art. 19, II, e § 2'’, e o art. 6', Ll, ambos da Lei

n'’ 14.133/2021 . Vejamos:

Art. 6' Para os fins desta l.ci. consideram-se:

( )
LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e quo

estarão disponíveis para a licitação;
,)(

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, vcriüça-se que o Termo de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi
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utilizado o catálogo eletrônico de material sob (:ATM A’l', conforme as especificações dcscritas

no tópico n'’ 03 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-07).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado na minuta de edital de

publicação, o preço unitário máximo de cada item, e o valor máximo do certame, conforme

trata o art. 6'’, XXIII, "i'', art. 23, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando ao longo do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do

Mérito (oporttmidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco a respeito das

opções feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara

afronta aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso destd contratação pública.

Inobstantc, observe-se conforme a legislação, que são vcdadas espccincaçõcs de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrcm a competição

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações

do objeto correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da Administração Pública Municipal.
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Art. 6'’ Para os fins dcsta Lci, consideram-se:
( ,)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
( )
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

Art. 9' É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
1 - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que
a) compromctam, rcstrinj am ou frustrcm o caráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitante!,;
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto espccínco do contrato;
( )
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Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizdr tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a caráter

competitivo do certame licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do ParcelanrerLto do Objeto a ser

/#9\ contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e atienações, cujo
objeto seja divisivel, desde que não haja prqjuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ticitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibüidade.

No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no artigo 40, inciso

V, alínea “b”, parágrafo g 2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

in\
Art. 40. O pldnejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo

anual e observar o seguinte:
( )
V - Atendimento aos princípios:
B - Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da colnpetição e de evitar a concentração de
mercado .

Ademais, a legislação atual também prcconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3', Lci Federal n' 14.133 dc 2021 :
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Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
§ 3'’ O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na çontratação recomendar a compra do itcm do mesmo fornecedor;
11 - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em

apenas um Lote Unico, sendo ele, “Contratação de empresa especiatizada para locação,

montagem e desmontagem de estruturas temporárias destinadas à realização de eventos

promovidos pelo Município de Mercedes-PR ”, conforrnc consta a especificação no tópico n'’

01 do DoctLmerLto de Formalização de Demanda (fls,02-057), e a devida justificativa no tópico

n') 08 do Estudo Técnico Preliminar (ns.09- 18).

Dos Critérios e Práticas de Sustentabilidade Ambiental nas Contratações Públicas.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art, 5'’; artigo

11, inciso IV; art. 18 g 1'’ inc. XII e §2'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão scr tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvintento Nacional

Sustentável , inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art, 7'’, Xl, da Lei Fcdcrdl n'’ 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

,+\ Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos
( )
Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos rcciclados c recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões do
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando for necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública Municipal na medida do possível

formular as exigências de modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a

Administração Pública entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de

sustentabilidade, ou que as especifIcaÇÕes restringem indevidamente a competição em dado

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.
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Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n'’ 012 do Estudo Técnico Preliminar (fls.09-1 8) ondc especifica

que “(...). Considerando que há (...) impactos ambientais advindos desta contratação (...)

deverão ser adotados medidas mitigadoras ” .

Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a

unidade requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo

assim ao parecerista jurídico do município, realizar análise técnica ou emitir juízo de valor

acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na contratação destes

Serviços Comuns .

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos apresentados nos autos, é dever da Administração Pública,

elaborar planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos, preços unitários e do preço

total da contratação, conforme preconiza o art. 6'’, XXIII, alínea ”i", já citado anteriormente, c

no art. 18, IV, e g 1'’, VI, da Lei Federal n'’ 14,133 dc 2021.Vejamos:

Partindo da premissa de que a Administração Pública Municipal utiliza a natureza

estritamente técnica na coleta de informações e na elaboração dos seus orçamentos e planilhas,

a adequação da metodologia empregada para estimar o valor médio de mercado do objeto _

contratual, deixará de ser ,,ami„ad, po, esse órgão jurídi,o con,ultivo, „es„it,-,e, GO„t„d+/ 2
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
c deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 dcsta Lci, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos :

( )

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;
( ,)

§ l'’ O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos :

,)(

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por prcscrval- o seu
sigilo até a conclusão da licitação; (...)
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que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que prcconiza o Decreto

Municipal n.'’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. 1'’ - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço afcrido,
observadas a potencial economia de escala e ds peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

1 - A composição de custos tmitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Poltal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

#'\
II - Os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou fcdcral c de sitios eletrônicos cspccializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de accsso;

IV - Pesquisa dircta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores c

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais
(..,)

/---\

Verifica-se nos autos que se trata de um certame com um Lote único , composto por 13

itens, e que foram utilizados os valores de pesquisas para aferição de valores a serem

contratados, assim foi estimado o valor do respectivo Lote no Documento de formação de

Demanda (fls.02-07), e no custo total da contratação no tópico n'’ 09 do Termo de Referência

(fls.32-53).

Orienta-sc, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal rt . ' 036, de 2023, de

maneira a se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisições.
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Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, conforme consta à fl. n'’ 105, foi juntado um documento tipo

Portaria n ' 854-2025, que comprova a designação do Pregoetro e também da Equipe de Apoio.

conforme trata o Decreto Municipal n' 032, de 2023, em conformidade com o art. 8'’, $ 1'’ e §5'’,

da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021

Art. 8'* A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou cmprcgados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licilatório c cxccutar qudisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação

§ IP O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido d erro pela atuação da

equIpe.

§5' Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro.

( )

( )

/n-\

Assim, o agente de contratação é a pessoa responsável por conduzir o certame de

aquisição, no caso de a modalidade empregada ser o Pregão Eletrônico, os itens são anunciados

mediante publicação do edital, e o referido profissional atua recebendo e analisando as

propostas. Na administração pública, é um servidor que atua garantindo que todas as etapas

sejam realizadas corretamente e dentro da legislação

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n' 162 de dezembro de 2015, prevê um tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas c Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas

de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 Çoitenta nIt 1 reais) , a participaÇão no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microelnpresas e Empresas de Pequeno Porte,

nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8' do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

in'\
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{ 42)

80.000,00 Çoitenta 11111 reais) , deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microempresas c Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justiflcdr

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facuttativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de subcontratação dc microcmpresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162. dc 2015:

. De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou rcgionalmcntc, até o limite de dez por conto do melhor preço válido
nos termos do art. 9c), II, do Decreto n'’ 162, dc 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando oconcr alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n': 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou rcgionalmentc e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
11 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justiücadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 c 25 da Lei n'’

8.666, de 1993, cxcetuadas, as dispensas tratadas pelos incisos l e 11 do caput do
referido art. 24, nas quais d compra deverá ser feita preferencialmente por
microcmprcsas c empresas de pequeno porte, observados, no que coubcr, os incisos 1,

II e IV do caput deste arligo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justincadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’

in-\

Diante disso, vcrinca-se que a estimativa do valor da atual contratação pública, no valor

preliminar estimado de R$ 657.162,10 Çseiscentos e cinquenta e sete 7mi/, cento e sessenta e

dois reais e dez centavos), ultrapassa os referidos R$80.000,00 (oitenta mil reais), assim, o

certame deve ficar destinado a AMPLA concorrência, mas que caso ocorra a participação dc

Microenrpresas e Empresas de Pequeno Porte , deverá ser assegurado as prerrogativas

conforme prevIsão constante na Lei Complementar Federal 123 de 2006-, na Lei Complementar

Municipal n'’ 0/2 de 2C)09, do Decteto Municipal 1 62/201 5 , c o tópico n') 2.5 do edital.
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Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforrnc trata o art. 19, IV, e § 2'’ , c/c art. 25, § 1'’, da Lei Federal n'’ 14.133/2021,

bem como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas

visualmente e justificadas por escrito no processo licitatório, confonne trata o art. 19, $ 2'’, da

Lei n'’ 14.133/2021. Assim, a padronização de modelos de editais e contratos é uma medida

adotada para alcançar a eficiência e celeridade administrativa,

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e sewiços e de licitações e contratos
deverão:

( )
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados c

de outros documentos, ddlnitida a adoção das minutas do Poder Executivo fcdcral por
todos os entes fedcrativos;
( )

Neste sentido, a utilização da minuta-pddrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica,

no presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se dCsarTazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput, da Lei nD 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Colrtratual , deverá observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso em análise, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal

utilizou os modelos das minutas disponibilizado pola Procuradoria Jurídica Municipal,

conforme exprime as certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls,08); Estudo

Técnico Preliminar (ns. 19), Termo de Referência (ns.54), Edital de Pregão e Contrato (fls.

101)

in\
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Da Disponibilidade Financeira e Orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXTTT, "j " Çleia-se : ,adequação Orçamentária),

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à fl. n'’103-104, um O.fício sob n'’ 053-2026

elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva IUbrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da cclcbração do

contrato administrativo ou do instrumento cquivalentc, a nota de empenho suHcicnte para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nc’ 4.320, de

17 de março de 1964.

./'n-,

Art. 60. É vedada a realização de despesa scm prévio empenho
§ l'’ Em casos especiais previstos na legislação específIca será dispensada a emissão
da nota de empenho,

)(

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I c II, da Lei Complementar

n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente scrá ncccssário sc as despesas que amparaln a ação

orçamentária em apreço não forem qudlincáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírcm despesas rotinciras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’

52/20 14 L" As despesas ordinárias e rottneiras da administração, já previstas no orçantento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101 , de 2C)C)0”)./+-\

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acan-etc aumento da despesa será acompanhado de:
1 - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar

em vigor e nos dois sub$cqucntcs;
Il - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
( )

Neste sentido, registra-se quo consta da fl. n'’ 102, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no
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e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. brL



Município de Mercedes
Estado do Paraná

orçamento e destinada à manutenção de ação precxistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I c 11, da Lei Complementar n'’ 101 dc 2000,

conhecido como Lei de Responsabilidade Fiscal ,

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput c g 1'’, da Lei Federal n') 14.133/202 1, é obrigatória a divulgação

e a lnanutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do tenno de contrato

no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário

Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP)

§l' Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de cxtrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação.
( )

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de (10) dez dias úteis , entre a data da

última divulgação do edital de licitação, e a abertura da sessão de apresentação das propostas c

lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de maior

desconto , conforme consta no art. 55, II, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:
( )
II - No caso de serviços e obras

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( ,)

Destaca-se também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCI)) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus dnexos>

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.
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Art. 54 ...

$3' Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal
NdcionaT de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no sítio referido no $ 2'’ deste artigo. os

doculncntos elaborados na fase preparatória quo porventura não tenham intcgr,IdO o
edital e seus anexos.

.)(

Registra-sc, cntretanto, que por força do Decreto Municipal m. '’ 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o aH. 176, III, da Lei n. ' /4. 133, dc 1'’ de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

PúbIIcas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Pollal Nacional de

Contratações Públicas (PNCD), as providências quc dcmandarcm divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.'’ 032, dc 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.(’ 033, dc 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24

de março de 2023 c o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser cfctivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal /7. ' L 75, de 2023. Confira-

Art. 1'’ Nos termos que fdculta o art. 176, III, da Lei n') 14.133, de 1') de abril de 2021,
deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, cm diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n,'’ 14.133/2023
exige que scjam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato :

II - Disponibilizar a versão física dos documentos cm suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o rcfcrente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica

in\

Ademais, de acordo com a IJei Estadual n.' 19.581, de C)4 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.o 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal dc Contas do IIstado do Paraná, dcvcrá scr

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todos os documentos dcrnonstrados, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

Municipal pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório

submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR\ kX
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Pública Municipal e as escolhas quanto aos aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , lavrado com as informações que foram apresentadas nos

autos, passível de ser censurado ou deliberado por outro cntendimcnto que, devidamente

fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou ao menos demonstre um melhor

resguardo aos interesses do Município de Mercedes -PR.

Mercgd6i-PR,h de março de 2026

koLÂdo

PR(icuk,'\DOR JURÍDICO

t hz#
OAB/PR 126260

/+\,
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K'irÀ Estado do Paraná

Parecer n.'’ 027/2026

Mercedes, 11 de março de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo

Licitatório n'’ 51/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 23/2026, que tem por
objeto a contratação de empresa especiaLizada para locação, montagem e desmontagem de
estruturas temporárias destinadas à realização de eventos promovidos pelo Município de
Mercedes/PR.

/=\,

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

ALEXANDRE Assinado de forma digital por

GRAUNKE:829350179 GRAUNKE=82935017900

00 Dados: 2026,03.1107;34;15-03'0CY

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

DE: ALEXANDRE GRAUNKE – Prefeito em Exercício

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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Processo Licitatório n'’ 51/2026

AJ

PREGÃO
nk

ELETRONICO
23/2026

CONTRATANTE (rAS(,)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)/Hq\

OBJETO:
Contratação de empresa especializada para locação, montagem e desmontagem de

estruturas temporárias destinadas à realização de eventos promovidos pelo
Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 657.162,10 (seiscentos e cinquenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e

dez centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 30/03/2026 às 08h (horário de Brasília)

in\

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por LOTE

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNeiA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

}

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 23/2026

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-100, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

Data da sessão: 30 de março de 2026.
Horário: 08h0€)min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov. br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para locação ,
montagem e desmontagem de estruturas temporárias destinadas à realização de eventos
promovidos pelo Município de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será composta por 01 (um) lote, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC:AF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2,3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação .

/-n\
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2.5 . Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nc’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123. de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados:
2.6.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência:

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9a da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2,7, O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

/H+-

/+\
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14. 133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

/+\\

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteçeda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

/+-\

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'>, XXXIII, da Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 4



4©táà
+ 4

:3

Pag, As

@13%

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 23/2026
Processo Licitatório n'’ 51/2026

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3(’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.a 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2

/=n\

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances,
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2, percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
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controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário de cada item que compõe o lote.
4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IR:RF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

/o\
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nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e--mail do íiçitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as

comunicações remetidas para o mesmo.
4.10. O descumprimento das regras supramençionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da Constituição ;

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepr6ço na execução
do contrato .

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 01/02/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

,/'-~\
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5,2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
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licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro .
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos) .
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lanees intermediários.

5,12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema ençaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

/=-\ .
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5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação9 até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantçs que apresentarem a proposta de

menor preço/ rnaior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, ofereeer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lanGes de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

r-\
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divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123. de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n,'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1r+-\
Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto .

5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos liçitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1,4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito

,'--\
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Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n') 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-maii oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

/-'\
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6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :

6.1 . 1 . SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
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6.1.3 . Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cn,i.,ius.br/improbidade_adm/consultar requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps,tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diIigenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste edital
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

fn\

/-q\

seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas] ;

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.
Será desclassificada a proposta vencedora que:6.8.
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6.8. 1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:
6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.
6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos

/5

'o\
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Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convoçatório, o liçitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibiiidade.
6.12.4. Os iicitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação.
6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

pn-\\
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6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecida para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e

funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo liçitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

'n\
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
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7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

7 .2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n') 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7 .6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nc) 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7 .9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1 '’, e art. 6'’, §4'’).

S T CAF
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7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capta) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN no 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7. /2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes .

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

/N-

/-\ certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não a lterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18, A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
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participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n') 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3

/A-R.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 10 do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reçorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11 :30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme

/=\
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o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

#'A'-c\

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1 .2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração ;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1,6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013.

desacordo com as

ra\

9.1 ,7.

9.1.8.
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9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133. de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal :

9.2. 1 . advertência;
9.2.2 muIta )

9.2.3
9.2.4

impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9. 1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

e 9.1,8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. $5'’, da Lei n.'’ 14.133/202 1.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caraçterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

pn\\ 9.3.

3
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
9.19. É responsabilidade do liçitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos çertames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
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certarne

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

certame

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

in-\
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília -- DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não çomprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico httpf://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10,1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023: o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as
publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.a 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

/D\
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11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Disponibilidade de Profissionais
Equipamentos para Execução do Objeto;
11.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;
11.11.4. ANEXO IV – Análise de Riscos;
11.11.5. ANEXO V – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.6. ANEXO VI - Documento de Formalização de Demanda;
11.11.7. ANEXO VII - Minuta de Termo de Contrato.

e

in\ Município de Mercedes - PR, 11 de março de 2026.

ALEXANDRE Assinado de forma digital por

GRAUNKE:8293501790 ÊE7uTKT8E293501 7900

O Dados; 2026.03.11 07:34:55 -03'oo'

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

o\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'>.....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços de locação, montagem e desmontagem de estruturas temporárias
destinadas à realização de eventos promovidos pelo Município de Mercedes, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Lote único:

/o\

Item Descrição Catser Código
IPM Und Qtd R$ Unit

Locação de barracão em
estrutura de alumínio
p50/p30, com pé direito
necessário para atender
shows de grande porte,
com sleeves, sapatas,
conexões, talhas, coberto
com lona antichamas,

com cintase
incluindo

e

e

21164 34040 m2 500 75,83 37.915,00

fixadas

estaiado,

montagem
desmontagem.
eventos de até 1 dia.

LOCAÇÃO DE
TRELIÇ'A Box Truss
P/30(Linha Pesada), com
sleeves, sapatas, conexões,
fixadas com cintas e
estaiado, com caixas De
Água IBS. JÁ INCLUSO
Caminhão Munck

Para

/nb\

metros
linearesdemais equipamentos

NECESSÁRIOS para
Serviços de montagem e
desmontagem, conforme
projeto a ser apresentado
pelo organizador do
Evento. PARA
EVENTOS DE ATÉ 4

2224 34041 750 148,33 11 1 .247,50
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Item Descrição dDnün
DIAS

Locação – Palco Semi
Profissional
10mx8mxl,5m - Com as

seguintes especificações
mínimas: com dimensão
de 10,00m de frente x

8,00m de profundidade,
com piso em estrutura de
ferro com tablado em

compensado de 20mm, de
1,00m de altura, pé direito
de 7,00m de altura,
estrutura em alumínio box
truss cobertura em

in\

3 24376 l 34042 1 und 4 l 20.000,oo l 80.000,oo

lona
anti chama com tipo 02
água, fechando em “u”
com sombrites, e escada
de acesso, incluso art/crea

e serviço de montagem e
desmontagem. Para evento
de até 04 dias.

Locação de stand externo,
com estrutura de alumínio
octanorm e divisórias em

chapas e TS dupla face
branca, com 2,70m de Pé
direito, climatizado,
coberto com tenda, piso
em tablado deck, com
chave e tranca, incluindo
mobiliário, com

ART/CREA e serviço de

/c-\

4 13096 1 34043 m2 l 300 l 478,33 l 143.499,00

montagem
desmontagem.
eventos de até 4 dias.

e

Locação de fechamento
com tapume em estrutura
de chapas zincadas com
altura de 2,00m, incluindo

Para

5 16675 34044 .tnetros 600
lineares 55,oo l 33.000,oo
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Item Descrição
(bp9H••q11 a t s e r 1[1hpar••q## o

Und Qtd R$ Unit 1 R$ Total

montagem
desmontagem.
eventos de até 4 dias.

Locação de barricada de

contenção em estrutura de
alumínio / ferro zincado
com altura de 1,10m.

Incluindo montagem e
desmontagem. Para
eventos de até 4 dias.

Locação tablado deck
assentado sobre estrutura

de estacas e ripas em

Para
e

6 16675 34045 l .lnet-os 75
lineares 215,oo l 16.125,oo

/'qR

madeira nivelado,
incluindo montagem e
desmontagem. Para
eventos de até 4 dias.

Locação de stand para
bilheterias em estrutura de
alumínio octanorm e

chapas TS dupla face
branca, com bancada de

0,50m de profundidade na
parte frontal, tablado deck,
com instalações elétricas,
com no mínimo uma

banqueta para cada metro
de bancada. Para eventos
de até 4 dias.

Locação de Fechamento

7 22888 l 34046 l m2 l 350 65,oo l 22.750,oo

8 25640 l 34047 l m2 l 50 378,33 l 18.916,50

“-\

9
em Lona para Tendas.

Locação de banheiros
químicos portáteis M e F,
com travas nas portas, corn
manutenção e

higienização completa e

diária das cabines,
incluindo fornecimento e
Reposição de Papel
Higiênico.

21164 l 34048 l m2 l 2000 24,17 l 48.340,oo

10 17612 34049 l.'.’T''I
diária

80 378,33 1 30.266,40
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Item Descrição Und Qtd l R$ Unit l R$ Total

Locação de banheiros
químicos PNE M e F. com:
corrimão, porta papel
higiênico, grades de
ventilação, duto de

respiro, rampa de acesso,

incluída montagem e

desmontagem, bem como
manutenção e

higienização diária dos
sanitários.

Locação de base de palco,
em estrutura de Ferro, com
tablado Naval, altura
variável de 0,50m a 1,50m
de Altura, com Escada,
bara evento de até 4 dias.

Locação de Bancada em
estrutura de Alurnínios
Octanorm e chapas de TS,
Tampo em MDF, com Im
de altura, para evento de
até 4 dias.

11 17612 : 34050
und

diária 10 1 976,67 l 9.766,70

/-\:

12 24376 1 34051 1112 600 l 121,67 l 73.o02,oo

13 2224 1 34052 m2 200 l 161,67 1 32.334,oo

total 5

/pn\
1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado doCa) data de assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133, de 2021.

1.4.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades

permanentes ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que
possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de
contratação, conforme atestado pela secretaria interessada em sede de Estudo Técnico
Preliminar.
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1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTR\TAÇ'ÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 24 a 39

Unidade gestora: Secretaria de Desenvolvimento, Econômico Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: 24/02/2026

/'n'\

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A empresa contratada deverá comprovar aptidão para execução de serviços compatíveis
com o objeto da contratação, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
4.2. As estruturas deverão estar em perfeito estado de conservação e uso;
4.3. Os materiais deverão possuir resistência e estabilidade compatíveis com a finalidade a que
se destinam. Deverão atender às normas técnicas e de segurança aplicáveis;
4.4. Quando exigido, deverá ser apresentada ART ou RRT referente à montagem das estruturas;
4.5. A empresa deverá realizar o transporte, montagem, instalação, manutenção durante o
evento e desmontagem das estruturas;
4.6. A montagem deverá ocorrer dentro do prazo estipulado pela Administração, garantindo
tempo hábil para vistoria e organização do evento;
4.7. As estruturas deverão atender às normas de segurança vigentes. A contratada será

responsável pela estabilidade e segurança das instalações durante todo o período do evento;
4.8. Os funcionários deverão utilizar EPIs adequados durante a montagem e desmontagem das
estruturas;

4.9. A empresa deverá disponibilizar equipe técnica qualificada para execução dos serviços;
4.10. Será de responsabilidade da contratada quaisquer danos materiais ou pessoais decorrentes
da montagem, uso ou desmontagem das estruturas;
4.11. A Contratada deverá fornecer todos os materiais, mão de obra e ferramentas utilizadas para
montagem, execução, manuseio e desmontagem dos itens solicitados;
4.12. A empresa contratada deverá disponibilizar os equipamentos no local e horário indicado
pela Administração, devendo efetuar a montagem e desmontagem de acordo com as especificações

in\
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de cada item, responsabilizando-se pelo transporte, instalação, testes, retirada dos equipamentos,
montagem e desmontagem dos mesmos.
4.13. Todos os acessórios para instalação são de responsabilidade da empresa contratada,
cabendo a administração disponibilizar as instalações elétricas no local com a potência necessária
ao funcionamento dos equipamentos;
4.14. Os serviços deverão ser executados por pessoal treinado, uniformizado, com utilização de
equipamentos e instrumentos de qualidade de modo a garantir a qualidade e eficiência dos serviços
prestados;
4.15. Será de responsabilidade da empresa contratada, os valores referentes à mão de obra,
transporte, alimentação, assim como encargos sociais e trabalhistas, inclusive horas extras, caso
necessário ;

4.16. Eventuais danos ocorridos nos equipamentos durante o seu uso são de responsabilidade da
empresa contratada;
4.17. A empresa contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados na montagem e

instalação de seus equipamentos, atendendo às normas de segurança, responsabilizando-se,
exclusivamente, civil e criminalmente, por todos e quaisquer eventos que ocorrerem no local por
falhas nos equipamentos utilizados, ou falha na montagem do palco, oferecendo riscos para as

pessoas/ artistas que farão uso dos equipamentos;
4.18. Somente serão aceitos serviços prestados que atendam as especificações detalhadas pelo
Município, que se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte das locações do objeto, se

considerados em desacordo ou insuficientes;
4.19. A fiscalização realizada pela Administração Municipal não exclui e nem reduz a

responsabilidade da empresa contratada por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de

imperfeições técnicas, vício redibitório e, na ocorrência deste, não implica em corresponsabilidade
do Município ou de seus agentes e prepostos;
4.20. A empresa contratada obriga-se a conduzir os trabalhos da prestação de serviços de locação
em estrita observância às legislações: federal, estadual e municipal, bem como as normas da ABNT
e Corpo de Bombeiros;
4.21. A empresa contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas extensas, total ou em parte, o objeto desse edital, em que se verifiquem vício, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou de materiais e mão de obra empregados na montagem e

desmontagem do palco e durante o transcorrer de cada um dos eventos, sem comprometer o

andamento das atividades;
4.22. A empresa contratada responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todos os danos,

prejuízos e extravios causados por seus funcionários em equipamentos, dependências dos órgãos
municipais ou a terceiros;

4.23. A empresa contratada responsabilizar-se-á pela vigilância se seus equipamentos durante
todo o período de locação;
4.24. A empresa contratada se responsabilizará pela supervisão direção técnica e administrativa
e da mão de obra qualificada necessária à execução dos serviços de montagem e desmontagem dos
equipamentos;
4.25. A empresa contratada deverá fornecer todo o material de segurança (incluindo EPI) a seus
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empregados;
4.26. Com relação aos banheiros químicos, a Contratada deverá cumprir integralmente as
normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como regulamentos sanitários estaduais
e municipais aplicáveis, bem como observar as Normas Regulamentadoras do Ministério do
Trabalho e Emprego relativas à segurança e saúde no trabalho, em especial quanto ao uso de EPls
pelos funcionários responsáveis pela limpeza, manutenção e transporte, além da prevenção de
riscos biológicos;
4.27. A Contratada deverá ainda, em observância ao contido na descrição dos banheiros
químicos a ser locados, manter plano de higienização contendo periodicidade mínima de limpeza,
reposição de insumos e controle de odores, compatível com o volume de utilização previsto no
evento/atividade;
4.28. A execução ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, conforme cronograma e
características específicas de cada evento integrante do calendário municipal, tais como café
colonial, festa do município, torneio de pesca, dia das crianças, entre outros.

/’--\

4.29. Condições para assinatura do instrumento de contrato:
4.30. Com relação à locação de banheiros químicos, deverá ser apresentada Licença de operação
(L.O.) ou Declaração de Licenciamento Ambiental Estadual (D.L. A.E.), emitidas pelo órgão
ambiental competente;
4.31. Ainda com relação à locação de banheiros químicos, apresentação de contrato, ou

documento equivalente, com entidade pública de saneamento básico ou concessionária de tal
serviço, que garanta o tratamento e destinação adequada dos resíduos de esgoto coletado pelos
banheiros químicos a serem locados.

Sustentabilidade
4.32. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis :

4.32.1. Utilização de produtos químicos biodegradáveis, não tóxicos, devidamente
registrados nos órgãos competentes, vedada a utilização de substâncias que causem danos
ao meio ambiente ou à saúde pública;
4.32.2. Realização da sucção, transporte e destinação final dos efluentes sanitários em
conformidade com a legislação ambiental vigente, devendo os resíduos ser encaminhados
a estação de tratamento de esgoto devidamente licenciada pelo órgão ambiental
competente;
4.32.3. Atendimento às disposições da Lei n'’ 12.305/2010 (Política Nacional de
Resíduos Sólidos), ou outra que vier a substitui-la, responsabilizando-se integralmente
pelo gerenciamento, transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos
gerados;
4.32.4. Observância da Lei n'’ 9.605/1998, respondendo a Contratada por qualquer dano
ambiental decorrente da execução do serviço;
4.32.5. Atendimento às diretrizes da Lei n'> 6.938/1981, especialmente quanto à

/o\
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prevenção da poluição e ao princípio do poluidor-pagador;
4.32.6. Utilização de cabines com reservatórios estanques e sistema de vedação
eficiente;
4.32.7.
4.32.8,

Inspeções periódicas para verificação de integridade estrutural das unidades;
Sucção dos resíduos por meio de caminhões equipados com tanque

impermeável e sistema de contenção de vazamentos;
4.32.9. Utilização de equipamentos de sucção e lavagem com tecnologia de baixo
consumo de água;

4.32.10. Adoção de sistemas de lavagem sob pressão que reduzam desperdícios;
4.32.11. Utilização de bombas e equipamentos com maior eficiência energética.in\

Subcontratação
4.33. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

Garantia da contratação
4.34. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.35. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto : após a emissão da Ordem de Serviços, que se dará
com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência do evento.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho :

5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços :

5.1,4. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade, de acordo com o
cronograma de eventos realizados pelo Município;
5.1.5. Os serviços deverão ser iniciados e prestados de modo a possibilitar que os
equipamentos estejam devidamente montados e em plenas condições de segurança e
utilização em até 02 (duas) horas antes do início do evento ou outro prazo a ser estabelecido
pela Secretaria demandante;
5.1.6. Realizada a montagem, posterior retirada dos equipamentos deverá ser realizada
no período máximo de 01 (um) dia após o término do evento.

/+\\

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: nos locais que serão indicados pela
Administração quando da emissão da Ordem de Serviço.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: conforme cronograma acima descrito, nos
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horários a ser estabelecidos em momento oportuno pela Contratante.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1. Todos os materiais necessários para a instalação dos itens;
5.4.2. Todo o material de segurança (incluindo EPI) a seus empregados.

/+\ Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 1 1 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

/3

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
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Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal no 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1 . esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras

6.11.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
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6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.11.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fisçalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

/P’\

Gestor do Contrato
6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviços;
6.16.7

r/ P n\\

Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
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pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato9 de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas9 informando3 se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.

7.1 .
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes7.2

in\

critérios :

7.2.1. Execução do objeto, de acordo com a descrição e demais especificações
previstas no presente Termo de Referência.
7.2.2. A medição considerará os itens efetivamente fornecidos, levando em
consideração a unidade de medida, quantidade fornecida e valores dispostos no item 1.1
deste Termo de Referência, mediante conferência com a nota fiscal emitida.
7.2.3. A periodicidade da medição e da liquidação considerará a demanda do
Município.

/-\

Do recebimento
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art, 140, I, a, da Lei n'’ 14.133 ).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7,6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
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previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscal do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à

/A-'\
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7. 14.1 . o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7. 14.5. o valor a pagar; e

7.14.6, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante:
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N') 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

/-'\

.8\

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
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defesa.

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF,

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

/--\

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.Q 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas

,n\:§
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fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço global.

/+'-'\

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 39



Pag

8 Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 23/2026
Processo Licitatório n'’ 51/2026

8.6. Microempreendedor Individual . MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-.e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasi1,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede!
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constRutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera9
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/+'x

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nc> 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.21. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que, declarado
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico e equipamentos
necessários à execução dos serviços, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das

disposições da NR-35, do Ministério do Trabalho, bem como que assume inteira responsabilidade
pela plena execução do objeto da presente licitação (modelo constante do Anexo II) ;
8.22. Certidão de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica junto ao conselho profissional
competente: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em plena validade;
8.23. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
8.24. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.24.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.24.1.1. Prestação de serviços de locação, montagem e desmontagem de

barracão em estrutura de alumínio p50/p30 de, no mínimo, 125m2;

8.24.1.2. Prestação de serviços de locação, montagem e desmontagem de,
no mínimo, 01 (um) palco semi profissional.

8.24.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.24.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante
8.24.4. O liçitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.25. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que manterá um
Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, corresponsável na gerência dos serviços, indicando o
nome e o número da inscrição junto ao CREA/CAU, cujo nome deverá constar na Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) relativa ao
serviço objeto da presente licitação Çmodelo constante do Anexo IIIy,
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8.26. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) indicpdo(s) na forma supra e a licitante,
mediante uma das seguintes formas: Carteira de Trabalho; Certidão do CREA; Certidão do CAU;
Contrato Social; Contrato de prestação de serviços; Contrato de Trabalho registrado na DRT; Pré-
contrato de prestação de serviços ou declaração de vínculo futuro, com anuência do profissional.
8.27. Prova de inscrição e de regularidade do responsável técnico (pessoa física, com
competência na área do objeto) junto ao respectivo conselho profissional (profissional indicado na
declaração prevista acima);
8.28. A declaração exigida acima Çwlodelo constante do Anexo III) deverá ainda, ser

acompanhada de Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT do responsável(eis) técnico(s)
indicado(s), emitido(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, de execução de, no mínimo, um serviço de

semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada. Para os

fins da presente exigência, considera-se parcela de maior relevância técnica: a locação, montagem
e desmontagem dos itens 1 e 3.

8.29. Considerando que o Lote abrange a locação de banheiros químicos (itens 13 e 14), deverá
ser apresentado licenciamento perante Órgão Sanitário Estadual ou Municipal competente, com a
devida validade, para exercer as atividades de locação do objeto ( Alvará Sanitário).
8.30. Deverão ser observados ainda, os documentos exigidos para fins de assinatura do
instrumento de contrato, listados nos itens 4.29 e 4.30 do presenje Termo de Referência.
8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será eiigida a seguinte documentação
complementar :

8.31.1, A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4'’, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2'’ a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

8.31.4. C) registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato;
8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o

objeto da licitação; e

8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.7649 de 19717 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

/+h\
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 657.162,10 (seiscentos e cinquenta e sete
mil, cento e sessenta e dois reais e dez centavos), conforme custós unitários apostos na tabela em
anexo

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. Segue em anexo a análise de riscos relativa à contratação pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

/-=\

02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000

02.009.15.452.0008.2042 – Gestão do Serviços Públicos
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 505

02.005.12.361.0004.2010 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 104 e 000/'=\

02.008.20.606.0007.2037 - Gestão para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural
Elemento da despesa: 333903923
Fonte de recurso: 505, 000

02.013.08.243.0013.6001 - Serviços de Proteção à Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 505 e 000

02.007.10.301.0006.2027 - Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento da despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 494
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02.014.27.812.0012.2054 - Atividades Esportivas de Lazer
Elemento de despesas: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n')

14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n') 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso:

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da

licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriçdade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação

in\
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de consórcio.

Mercedes/PR, 05 de março de 2026.

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa

/0-
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS E
EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

Ao Pregoeiro/Agente de Contratação do Município de Mercedes - PR
Pregão Eletrônico n.'’ xx/2026

in-\
Conforme o disposto no Edital acima mencionado, a empresa (identifIcaÇão

completa da proponente) DECLARA que disponibilizará profissionais qualificados e
suficientes para instalação, operação e posterior desmontagem do objeto, além de equipamentos
e demais itens necessários para bem executar os serviços, atendendo as necessidades do Município
de Mercedes, bem como que observará todas as disposições da NR 35 no desempenho de trabalhos
em altura e que assume inteira responsabilidade pela plena execução do objeto da presente
licitação .

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

, em XX de XXXX de 2026.

/+n\

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Eletrônico n.'’ xx/2026

Conforme o disposto no Edital acima mencionado e de aGordo com a Resolução n.'’ 218 de

29/06/1973 e n.'’ 1.025, de 30/10/2009, do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia, e/ou Resolução n'’ 91, de 9/10/2014, do C:AU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil, declaramos que o responsável técnico pela instalação e segurança do objeto locado, caso
venhamos a vencer a referida licitação, é:

./-n\

o CREA n.'’ na
CAU n'’ registro

Assinatura do Responsável técnico

, de de 2026.

Carimbo, nome, RG n.' e assinatura do responsável legal
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação, montagem e desmontagem de

estruturas temporárias destinadas à realização de eventos promovidos pelo Município de
Mercedes/PR.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO

Risco 1
Probabilidade:
Dano

otencial

Ação
Preventiva

deAção
Contingência

2. RISCOS – FASE DE REALIZAÇÃO DO CERTAME

Risco 2

Probabilidade:
Dano
lotencial:

Ação
Preventiva:

Ação de
Contingência:

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
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ANEXO IV
MAPA DE RISCOS

Definição inadequada das )cificações
MédioAlto ClassificaçãoImpactoBaixo

Cancelamento da licitação ou não atendimento da necessidade

Secretaria

responsável

Proceder levantamento de necessidade com

diálogo com interessados, formalizar o Termo
de Referência
Retificar o Edital ou revogar a licitação,

Responsável

Responsável

Licitação deserta ou fracassada.
aFTa
Não atender à necessidade institucional e aumento de custos
licitação ou não utilizar a dotação orçamentária planejada.

comr Responsável:

Médio

para refazer a

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria)
Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Divulgar adequadamente,
publicação e exigências razoáveis, e seguindo
o calendário legal e administrativo.

z d:
eventualmente necessárias, no menor prazo
possível.
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Risco 3
Probabilidade
Dano

otencial
Ação
Preventiva

deAção
Contingência

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 4 Atraso na montagem das estruturas
Probabilidade Baixo IIz Alto
Dano Comprometimento do cronograma do evento
otencial

Definição de cronograma detalhado deAção
montagem e desmontagem no contratoPreventiva

de eqt)Mobilização da

contratada para acelerar a montagem

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 5

Probabilidade:
Dano
otencial:

Ação
Preventiva:

Ação
Contingência: apresentar risco.

Substituição ou reforço estrutural imediato
pela empresa contratada.
Isolamento da área para garantir segurança

do público.
Suspensão temporária das atividades no
local até regularização.
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Inadimplemento Contratual
Baixo Impacto Alto Classificação
Inexecução do objeto ou atraso na conclusão

Médio

Assinar o contrato e toda documentação
necessária, iniciado e cumprido dentro do

la estabelecidoGrorio

Notificar a contratada para cumprimento do
prazo, sob pena das cominações legais,

Responsável. Fiscalização e
Direção
Administrativa

Fiscalização e
Direção
Administrativa

Responsável:

MédioClassifieação

Fiscal
Contrato
Fiscal
Contrato

Responsável

Responsável

Falhas estruturais ou inadequação das estruturas
a acto: To a c

Comprometimento da segurança do evento e das pessa que utilizarão as
estruturas.
x d:
Responsabilidade Técnica (ART) ou
documento equivalente.
Utilização de estruturas que atendam às
normas técnicas vjgentes.

Interdição imediat

Fiscal
Contrato

do

doFiscal
Contrato

de
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6. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 6
Probabilidade
Dano

tencial

Atraso de pagamento
Raro Impacto Alto Classificação

Descumprimento de obrigação da própria administração

Médio

Ação
Preventiva

1 M)rm
fiscal

doFiscal
Contrato/
Contabilidade
Fiscal do
Contrato/
Administração

c rrAção
Contingência que impedem ou dificultam o pagamento,

inclusive liberação de recursos

MATRIZ DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

1

M

P

A
C
T
0

Muito Alto 5

4Médio

Médio Médio

:f=1h: 1H;1;1

MédioMédio Médio

Alto 4

Médio 3

Baixo 2

] Muito baixo 1 Médio

4

Raro Pouco Provável Provável Muito
Provável

PROBABILIDADE

Praticamente
certo

Mercedes/PR, 26 de fevereiro de 2026.

Rogério Henrique Endler
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
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ANEXO V
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação, montagem e desmontagem de
estruturas temporárias destinadas à realização de eventos promovidos pelo Município de
Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego.
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

in-\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

A contratação justifica-se pela necessidade de disponibilização de infraestrutura adequada para

realização dos eventos institucionais, culturais, esportivos e comemorativos promovidos pelo
Município de Mercedes ao longo do exercício.
O Município realiza, anualmente, diversas programações integrantes do calendário oficial, como
café colonial, festa do município, torneio de pesca, dia das crianças, entre outros, os quais
demandam estruturas temporárias específicas, tais como palcos, tendas, treliças, barracões,
tablados, estandes e banheiros químicos, a fim de garantir organização, segurança, conforto ao

público e condições adequadas para execução das atividades.
A Administração não dispõe de estruturas próprias suficientes para atender à demanda existente,
tampouco de equipe técnica especializada para montagem, manutenção e desmontagem desses

equipamentos, tornando necessária a contratação de empresa especializada no ramo.
Dessa forma, a contratação atenderá à necessidade de assegurar a adequada realização dos

eventos municipais, garantindo infraestrutura compatível com o porte de cada programação e
observância das normas de segurança vigentes.

/’H'\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
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Administração (inciso 11 do g 1'’ do art. 18 da Lei na 14.133, de 2021)
O objeto da contrataç40 está previsto no Plano de Contratações Anual
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 24 a 39

Unidade gestora: Secretaria de Desenvolvimento, Econômico Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: 24/02/2026

2026. conformeBd

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei no 14.133, de
2021 )

n
Descreva os requisitos da contratação:
A empresa contratada deverá comprovar aptidão para execução de serviços compatíveis com o
objeto da contratação, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
As estruturas deverão estar em perfeito estado de conservação e uso;
Os materiais deverão possuir resistência e estabilidade compatíveis com a finalidade a que se

destinam. Deverão atender às normas técnicas e de segurança aplicáveis;
Quando exigido, deverá ser apresentada ART ou RRT referente à montagem das estruturas ;
A empresa deverá realizar o transporte, montagem, instalação, manutenção durante o evento e
desmontagem das estruturas;
A montagem deverá ocorrer dentro do prazo estipulado pela Administração, garantindo tempo
hábil para vistoria e organização do evento;
As estruturas deverão atender às normas de segurança vigentes. A contratada será responsável
pela estabilidade e segurança das instalações durante todo o período do evento;
Os funcionários deverão utilizar EPIs adequados durante a montagem e desmontagem das
estruturas;

A empresa deverá disponibilizar equipe técnica qualificada para execução dos serviços;
Será de responsabilidade da contratada quaisquer danos materiais ou pessoais decorrentes da
montagem, uso ou desmontagem das estruturas;
A Contratada deverá fornecer todos os materiais, mão de obra e ferramentas utilizadas para

montagem, execução, manuseio e desmontagem dos itens solicitados;
A empresa contratada deverá disponibilizar os equipamentos no local e horário indicado pela
Administração, devendo efetuar a montagem e desmontagem de acordo com as especificações
de cada item, responsabilizando-se pelo transporte, instalação, testes, retirada dos equipamentos,
montagem e desmontagem dos mesmos.
Todos os acessórios para instalação são de responsabilidade da empresa contratada, cabendo a

administração disponibilizar as instalações elétricas no local com a potência necessária ao
funcionamento dos equipamentos;

11
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Os serviços deverão ser executados por pessoal treinado, uniformizado, com utilização de

equipamentos e instrumentos de qualidade de modo a garantir a qualidade e eficiência dos
serviços prestados;
Será de responsabilidade da empresa contratada, os valores referentes à mão de obra, transporte,
alimentação, assim como encargos sociais e trabalhistas, inclusive horas extras, caso necessário;
Eventuais danos ocorridos nos equipamentos durante o seu uso são de responsabilidade da
empresa contratada;
A empresa contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados na montagem e instalação
de seus equipamentos, atendendo às normas de segurança, responsabilizando-se, exclusivamente,
civil e criminalmente, por todos e quaisquer eventos que ocorrerem no local por falhas nos
equipamentos utilizados, ou falha na montagem do palco, oferecendo riscos para as pessoas/
artistas que farão uso dos equipamentos;
Somente serão aceitos serviços prestados que atendam as especificações detalhadas pelo
Município, que se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte das locações do objeto, se
considerados em desacordo ou insuficientes;
A fiscalização realizada pela Administração Municipal não exclui e nem reduz a responsabilidade
da empresa contratada por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições
técnicas, vício redibitório e, na ocorrência deste, não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus agentes e prepostos;
A empresa contratada obriga-se a conduzir os trabalhos da prestação de serviços de locação em
estrita observância às legislações: federal, estadual e municipal, bem como as normas da ABNT
e Corpo de Bombeiros;
A empresa contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
extensas, total ou em parte, o objeto desse edital, em que se verifíquem vício, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou de materiais e mão de obra empregados na montagem e
desmontagem do palco e durante o transcorrer de cada um dos eventos, sem comprometer o
andamento das atividades:
A empresa contratada responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todos os danos, prejuízos e
extravios causados por seus funcionários em equipamentos, dependências dos órgãos municipais
ou a terceiros;

A empresa contratada responsabilizar-se-á pela vigilância se seus equipamentos durante todo o
período de locação;
A empresa contratada se responsabilizará pela supervisão direção técnica e administrativa e da
mão de obra qualificada necessária à execução dos serviços de montagem e desmontagem dos
equipamentos;
A empresa contratada deverá fornecer todo o material de segurança (incluindo EPI) a seus

empregados;
Com relação aos banheiros químicos, a Contratada deverá cumprir integralmente as normas da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como regulamentos sanitários estaduais e
municipais aplicáveis, bem como observar as Normas Regulamentadoras do Ministério do
Trabalho e Emprego relativas à segurança e saúde no trabalho, em especial quanto ao uso de EPIs

a
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pelos funcionários responsáveis pela limpeza, manutenção e transporte, além da prevenção de
riscos biológicos;
A Contratada deverá ainda, em observância ao contido na descrição dos banheiros químicos a ser
locados, manter plano de higienização contendo periodicidade mínima de limpeza, reposição de
insumos e controle de odores, compatível com o volume de utilização previsto no
evento/atividade .

4. ESTIMATIVA
BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei nD

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS

i

Indique os quantitativos:

Item Objeto Unidade 1 Quantidade

Locação de barracão em estrutura de alumínio p50/p30,
com pé direito necessário para atender shows de grande
jporte, com sleeves, sapatas, conexões, talhas, çobertol
jcom lona antichamas, fixadas com cintase estaiado,

incluindo montagem e desmontagem. Para eventos de até
1 dia.

1 m2 500

Locação de treliça box truss p/30(linha pesada), com
isleeves, sapatas, conexões, fixadas com cintas e estaiado,
jcom caixas de agua ibs e caminhão munck para serviçosl
Ide montagem e desmontagem, conforme projetol
apresentado pelo organizador do evento. Para eventos de
até 4 dias.

11 2
metros
lineares

750

Locação – palco semi profissional 10mx8mxl,5m - com
as seguintes especificações mínimas: com dimensão de
10,00m de frente x 8,00m de profundidade, com piso em
estrutura de ferro com tablado em compensado de 20mm,
Ide 1,00m de altura, pé direito de 7,00m de altura, estrutural
em alumínio box truss cobertura em lona anti chama com

tipo 02 água, feçhando em “u” com sombrites, e escada de
acesso, incluso art/crea e serviço de montagem
desmontagem, Para evento de até 04 dias.

e

3 und 4

4
o c

’ .. . , . 1 . , _ . l m“ 1 3uu
joctanorm e divisórias em chapas e ts dupla face branca,
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www, mercedes.pr.gov.br

Página 1 54



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 23/2026
Processo Licitatório n'’ 51/2026

com 2,70m de pé direito, climatizado, coberto com tenda,
piso em tablado deck, com chave e tranca, incluindo
mobiliario, com art/crea e serviço de montagem e

desmontagem. Para eventos de até 4 dias.

Locação de fechamento com tapume em estrutura de
lchapas zincadas com altura de 2,00m, incluindo
montagem e desmontagem. Para eventos de até 4 dias.

5

6

7

metros
lineares

600

75

350

o c

jalumínio / ferro zincado com altura de 1,10m. incluindo
Imontagem e desmontagem. Para eventos de até 4 dias

metros
lineares

0)
o a(

je ripas em madeira nivelado, incluindo montagem e
desmontagem. Para eventos de até 4 dias.

m2

o

alumínio octanorm e chapas ts dupla face branca, com
Êbancada de 0,50m de profundidade na parte frontal,
Itablado deck, com instalações elétricas, com no mínimo
uma banqueta para cada metro de bancada. Para eventos
de até 4 dias.

8 m2 50

9

10

o m2 2000

80

Locação de banheiros químicos portáteis m e f, com travas
Inas portas, com manutenção e higienização completa e
ldiária das cabines, incluindo fornecimento e reposição de
papel higiênico.

Locação de banheiros químicos pne m e f, com: corrimão,
jporta papel higiênico, grades de ventilação, duto de
jrespiro, rampa de acesso, incluída montagem e
desmontagem, bem como manutenção e higienização
diária dos sanitários,

und diária

11 11 und diária 10

a

Itablado naval, altura variável de 0,50m a 1,50m de altura,1
com escada, para evento de até 4 dias.

Locação de bancada em estrutura de alumínios octanorm
je chapas de ts, tampo em mdf, com Im de altura, paral
evento de até 4 dias.

12

13

m2

n'12

600

200

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( X ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuado.
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Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de
contratação .

/+\

LEVANTAMENTO DE MERCADO5

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § i ' do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Exemplos
Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)

(

Consiste na compra definitiva de palcos, tendas, treliças, banheiros químicos (quando
aplicável), tablados e demais estruturas, passando o Município a ser responsável por
armazenamento, transporte, montagem, manutenção e substituição dos equipamentos

Locação eventual por evento específico
.tende à necessidade pontual, porém pode gerar maior custo administrativo com múltiplos

processos licitatórios, além de reduzir o ganho de escala e padronização das estruturas

Contratação por meio de processo licitatório, para II lob demanda
montagem e desmontagemConsiste na contratação de empresa especializada para

de estruturas, possibilitando solicitações conforme a det le cada evento

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim 1 Não
Não se

Aplica

1 SoluÇão 1 1 1 X 1
A Solução encontra-se implantada em outrol ’ 1 1 1
órgão ou entidade da Administração} Solução 2 1 1 X 1
Pública? F––d–+–+–-A

1 solução 3 1 x 1 1

Após análise das alternativas disponíveis no mercado, mu-se que a contratação de empresa
especializada para locação de estruturas temporárias sob demanda mostra-se a solução mais
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adequada para atender às necessidades do Município.
A aquisição definitiva das estruturas demandaria elevado investimento inicial, custos

permanentes com manutenção, armazenamento, transporte, contratação de equipe técnica
especializada e responsabilização direta quanto à segurança estrutural, o que não se mostra
economicamente vantajoso, considerando o uso eventual e variável conforme o porte de cada
evento

A contratação individualizada por evento, embora possível, implicaria repetição de
procedimentos licitatórios ao longo do exercício, aumentando o custo administrativo e reduzindo
a eficiência operacional.
Dessa forma, a adoção da solução 3 apresenta-se como a alternativa mais vantajosa, pois
proporciona economicidade mediante ganho de escala, reduz custos administrativos com
múltiplos processos, transfere à contratada a responsabilidade técnica pela montagem,
manutenção e segurança das estruturas, bem como assegura maior eficiência e planejamento na
execução do calendário municipal de eventos.

A solução escolhida encontra amparo nos princípios da eficiência, economicidade e planejamento
previstos na Lei n'’ 14.133/2021, atendendo ao interesse público e às demandas institucionais do
Município.

in\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § I' do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 657.162,10 (seiscentos e cinquenta e sete mil, cento e
sessenta e dois reais e dez centavos)

Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de mercado, foram realizadas cotações
diretamente com fornecedores para apresentação de orçamentos prévios (conforme planilha de
preços) .
Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, efetuou-se a média entre os valores
orçados, a fim de obter preço máximo coerente com a realidade de mercado do objeto deste

processo licitatório.

n

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14. 133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação, transporte, montagem, manutenção durante o evento e desmontagem de estruturas

temporárias destinadas à realização dos eventos promovidos pelo Município de Mercedes.
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A execução ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, conforme cronograma e características
específicas de cada evento integrante do calendário municipal, tais como café colonial, festa do
município, torneio de pesca, dia das crianças, entre outros.
A empresa contratada será responsável pela disponibilização das estruturas em perfeito estado
de conservação e uso, transporte até o local indicado pela Administração, montagem conforme
normas técnicas e de segurança vigentes, acompanhamento técnico quando necessário durante a
realização do evento, desmontagem e retirada após o encerramento das atividades e cumprimento
das exigências legais, inclusive quanto às normas do Corpo de Bombeiros, quando aplicável.
A solução adotada permitirá ao Município dispor de infraestrutura adequada, segura e

proporcional ao porte de cada evento, garantindo organização, conforto ao público, segurança
estrutural e eficiência administrativa, sem necessidade de aquisição e manutenção de patrimônio

próprIO
Dessa forma, a contratação atende de maneira integral à demanda existente, assegurando
viabilidade técnica, eçonomicidade e adequação às necessidades variáveis do calendário
municipal de eventos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
O agrupamento do objeto em lote único decorre de opção de ordem técnico-administrativa, visto
que os itens que integram o objeto são de natureza similar, sendo técnica e logisticamente
recomendável a contratação de apenas uma empresa para execução do objeto, acarretando maior
facilidade e celeridade na execução do objeto para eventos de grande monta, a exemplo a festa
alusiva ao aniversário do Município, realizada tradicionalmente no mês de setembro. Assim sendo,
a contratação por lote único é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter
a qualidade do empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo
de um mesmo administrador. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior nível de controle pela
administração municipal na execução dos serviços, a maior interação entre as diferentes fases da
ação, a maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância dos
prazos, concentração da responsabilidade pela execução do objeto em uma só pessoa e
concentração da garantia dos resultados. Ademais, o grande ganho para a administração municipal
será a economia de escala, que aplicada na execução desse objeto, implica em aumento de

quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela administração.
Além do que, seria complexa a realização dos eventos diversos caso variado número de empresas
estivesse executando o objeto, no mesmo ambiente e período, o que poderia interferir na

manutenção da relação de harmonia e segurança entre o pessoal disponibilizado para realização
dos serviços.
Diante do exposto, o agrupamento dos itens em lote único decorre da natureza integrada dos
serviços a serem contratados, considerando que as estruturas temporárias (palco, treliças, banheiros
químicos, tablados, barracões, estandes, entre outros) são utilizadas de forma conjunta e
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interdependente na realização dos eventos promovidos pelo Município.
Ressalta-se que o agrupamento não restringe a competitividade, pois os itens possuem natureza
semelhante e são usualmente ofertados de forma conjunta por empresas do ramo, sendo prática
comum no mercado a prestação integrada desses serviços.
Dessa forma, o agrupamento em lote único mostra-se técnica e economicamente justificável,
atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei n'’
14.133/2021

Com relação à execução, por sua vez, será realizada de forma parcelada, considerando que as
estruturas objeto do presente Estudo Técnico Preliminar serão utilizadas conforme a demanda dos

eventos promovidos pelo Município ao longo do exercício.
Os eventos possuem características distintas quanto ao porte, público estimado, local de realização
e tipo de estrutura necessária, o que inviabiliza a execução em parcela única. Dessa forma, a
prestação dos serviços ocorrerá de maneira fracionada, conforme cronograma e necessidade

específica de cada evento.

/=\\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§l' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Com a contratação pretendida, espera-se assegurar a adequada infraestrutura para realização dos
eventos promovidos pelo Município, garantindo condições técnicas, organizacionais e de
segurança compatíveis com o porte e a relevância de cada programação.
Busca-se, especificamente: disponibilizar estruturas seguras, estáveis e adequadas às normas
técnicas vigentes; garantir conforto e organização ao público participante; proporcionar melhores
condições para realização de apresentações culturais, atividades esportivas, ações recreativas e
demais programações institucionais; assegurar eficiência na execução do calendário municipal
de eventos; reduzir riscos operacionais relacionados à montagem e uso das estruturas e promover
economicidade na gestão dos recursos públicos, por meio da contratação sob demanda.
Como resultado final, pretende-se fortalecer a qualidade dos eventos realizados pelo Município,
contribuindo para a valorização cultural, integração comunitária e desenvolvimento social,
assegurando que as programações ocorram de forma estruturada, segura e organizada.

#-n\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § I' do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias :

Para viabilizar a adequada execução do objeto, deverão ser adotadas as seguintes providências
por parte da Administração :

- Planejamento prévio dos eventos, com definição de datas, locais, estimativa de público e
estruturas necessárias para cada programação integrante do calendário municipal.
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- Elaboração do Termo de Referência, contendo especificações técnicas detalhadas das estruturas
a serem locadas, quantitativos estimados, prazos, condições de execução e demais exigências
contratuais.

- Realização de pesquisa de preços, visando estimar o valor da contratação com base em
parâmetros de mercado, observando os critérios previstos na legislação vigente.
- Verificação das condições do local de instalação, incluindo análise de espaço físico, acesso para

montagem, necessidade de adequações elétricas, exigências do Corpo de Bombeiros e demais
órgãos fiscalizadores, quando aplicável.
- Previsão orçamentária, com a devida reserva de dotação para fazer frente às despesas
decorrentes da contratação.
- Designação de fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços,
conferência das estruturas montadas e verificação do cumprimento das obrigações contratuais.
As providências acima visam assegurar que a contratação ocorra de forma planejada, eficiente e

em conformidade com a Lei n'’ 14.133/2021, garantindo segurança jurídica e adequada execução
dos eventos promovidos pelo Município.

n\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § l'’ do art. 18 da
lei nQ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § lc) do art. 18 da lei n'> 14.133, de 2021).#+-•\

Descreva impactos e medidas:
Considerando que há, na presente contratação, locação de banheiros químicos, poderão ser gerados
impactos ambientais decorrentes da atividade, especialmente em razão do armazenamento
temporário de efluentes sanitários, da utilização de produtos químicos, do transporte de resíduos e

do consumo de recursos naturais nas etapas operacionais do serviço.
Diante disso, a fim de mitigar os diversos impactos ambientais que poderão ser gerados pela
atividade, a Contratada deverá adotar as seguintes medidas:

Utilização de produtos químicos biodegradáveis, não tóxicos, devidamente registrados nos órgãos
competentes, vedada a utilização de substâncias que causem danos ao meio ambiente ou à saúde

pública;
Realização da sucção, transporte e destinação final dos efluentes sanitários em conformidade com
a legislação ambiental vigente, devendo os resíduos ser encaminhados a estação de tratamento de
esgoto devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente;
Atendimento às disposições da Lei n'’ 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), ou
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outra que vier a substitui-la, responsabilizando-se integralmente pelo gerenciamento, transporte e
destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados;
Observância da Lei n'’ 9.605/1998, respondendo a Contratada por qualquer dano ambiental
decorrente da execução do serviço;
Atendimento às diretrizes da Lei n'’ 6.938/1981, especialmente quanto à prevenção da poluição e

ao princípio do poluidor-pagador;
Utilização de cabines com reservatórios estanques e sistema de vedação eficiente;
Inspeções periódicas para verificação de integridade estrutural das unidades;
Sucção dos resíduos por meio de caminhões equipados com tanque impermeável e sistema de
contenção de vazamentos;
Utilização de equipamentos de sucção e lavagem com tecnologia de baixo consumo de água;

Adoção de sistemas de lavagem sob pressão que reduzam desperdícios;
Utilização de bombas e equipamentos com maior eficiência energética.

/H-\

13. DAUTILIZA(,'ÃO DO SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A não adoção do Sistema de Registro de Preços, no presente caso, justifica-se tendo em vista que

o fornecimento é continuado, além do quantitativo ter sido definido com base na real necessidade
da secretaria interessada.

2023

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

alternativas disponíveis no mercado, avaliação dos impactos e definição da solução mais
adequada, conclui-se que a contratação de empresa especializada para locação, montagem e

desmontagem de estruturas temporárias destinadas à realização dos eventos promovidos pelo
Município mostra-se tecnicamente viável, economicamente adequada e administrativamente
necessária.

A solução escolhida atende aos princípios do planejamento, eficiência, economicidade e interesse
público, previstos na Lei n'’ 14.133/2021, permitindo que o Município disponha de infraestrutura
adequada para execução do calendário anual de eventos, sem necessidade de elevado
investimento em aquisição e manutenção de estruturas próprias.
Verifica-se, ainda, que os riscos identificados são plenamente mitigáveis mediante adequada

gestão contratual e fiscalização, não havendo impedimentos à formalização da contratação.

2021 )
Posicionamento conclusivo: Após a realização dos estudos técnicos preliminares, análise das

’--')
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Diante do exposto, manifesta-se posicionamento favorável ao prosseguimento do processo
licitatório, nos termos da legislação vigente.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 26 de fevereiro de 2026.

,/'\

Vanessa Ressel Moenster
Diretora de Indústria e Comércio

/Hn\.

Rua Dr. Oswaldo Cruzl 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 62



Pag

lqG
W Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 23/2026
Processo Licitatório n'’ 51/2026

ANEXO VI
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Emprego.

Responsável pela Elaboração do Documento: Vanessa Ressel Moenster

f-\ E-mail: vanessa_moenster@hotmail.com Telefone: (45)3256-8039

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para locação, montagem e desmontagem de estruturas
temporárias destinadas à realização de eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A contratação justifica-se pela necessidade de disponibilização de infraestrutura adequada para
realização dos eventos institucionais, culturais, esportivos e comemorativos promovidos pelo
Município de Mercedes ao longo do exercício.
O Município realiza, anualmente, diversas programações integrantes do calendário oficial, como café
colonial, festa do município, torneio de pesca, dia das crianças, entre outros, os quais demandam
estruturas temporárias específicas, tais como palcos, tendas, treliças, barracões, tablados, estandes e
banheiros químicos, a fim de garantir organização, segurança, conforto ao público e condições
adequadas para execução das atividades.
A Administração não dispõe de estruturas próprias suficientes para atender à demanda existente,
tampouco de equipe técnica especializada para montagem, manutenção e desmontagem desses

equipamentos, tornando necessária a contratação de empresa especializada no ramo.
Dessa forma, a contratação atenderá à necessidade de assegurar a adequada realização dos eventos
municipais, garantindo infraestrutura compatível com o porte de cada programação e observância
das normas de segurança vigentes.

n\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
uantidade a ser contratadaunidade de fornecimento,

CódiglCatserDescriçãoItem IPM
iocaÇão

alumínioestrutura

p50/p30, com
21164necessário para atender shows 34040

de grande porte, com sleeves
talhasconexÕes.sapatas,

coberto com lona antichamas

e valores unitários e totais

Und 1 Qtd 1 R$ Unit RS Total

500 75,83m2 37.915,00
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fixadas com cintase estaiado,

incluindo montagem e
desmontagem. Para eventos
de até 1 dia

LOCAÇÃO DE TRELIÇA
Box Truss P/30(Linha
Pesada), com sleeves, sapatas,
conexões, fixadas com cintas
e estaiado, com caixas De
Agua IBS. JÁ INCLUSO
Caminhão Munck e demais
equipamentos
NECESSÁRIOS para
Serviços de montagem e
desmontagem, conforme
Projeto apresentado pelo
organizador do Evento.
PARA EVENTOS DE ATÉ 4
DIAS.

Locação – Palco Semi
Profissional 10mx8mxl,5m -
Com as seguintes
especificações mínimas: com
dimensão de 10,0C)m de frente
x 8,00m de profundidade, com
piso em estrutura de ferro com
tablado em compensado de

20mm, de 1,00m de altura, pé
direito de 7,00m de altura,
estrutura em alumínio box
truss cobertura em lona anti

chama com tipo 02 água,
fechando em “u” com

sombrites, e escada de acesso,
incluso art/crea e serviço de
montagem e desmontagem.
Para evento de até 04 dias.

Locação de stand externo,
com estrutura de alumínio
octanorm e divisórias em

chapas e TS dupla face branca,
com 2,70m de Pé direito,
climatizado, coberto com
tenda, piso em tablado deck,
com chave e tranca, incluindo

/--\
2 2224 3404 1 Two I 750

linear 148,33 l 111.247,50

3 24376 34042 1 und 4 l 20.000,oo l 80.000,oo
n\

4 13096 34043 m2 l 300 l 478,33 l 143.499,00
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mobiliário, com ART/CREA
e serviço de montagem e

desmontagem. Para eventos
de até 4 dias.

Locação de fechamento com
tapume em estrutura de chapas
zincadas com altura de 2,00m,
incluindo montagem e

desmontagem. Para eventos
de até 4 dias.

Locação de barricada de

contenção em estrutura de
alumínio / ferro zincado com
altura de 1,IC)m. Incluindo
montagem e desmontagem.
Para eventos de até 4 dias.

Locação tablado deck
assentado sobre estrutura de

estacas e ripas em madeira
nivelado, incluindo montagem
e desmontagem. Para eventos
de até 4 dias.

Locação de stand para
bilheterias em estrutura de

alumínio octanorm e chapas

TS dupla face branca, com
bancada de 0,5C)m de

profundidade na parte frontal,
tablado deck, com instalações
elétricas, com no mínimo uma
banqueta para cada metro de
bancada. Para eventos de até 4
dias .

Locação de Fechamento em
Lona para Tendas,
Locação de banheiros
químicos portáteis M e F, com
travas nas portas, com
manutenção e higienização
completa e diária das cabines,
incluindo fornecimento e

Reposição de Papel
Hjgjênico.
Locação de banheiros
luímicos PNE M e F, com:

5 16675 34044 1:le: :: 6 0 0 55,00 33.000,00

/'=\

6 16675 34045 I petro
linear

75 215,00 16.125,00

7 22888 34046 l m2 1 350 l 65,00 22.750,00

8 25640 34047 1 m2 l 50 l 378,33 18.916,50

/+'\

9 21164 34048 l m2 l 2000 l 24,17 48.340,00

10 17612
3 4 0 4 9 dT;rI a

80 378,33 30.266,40

11 17612 == 10 976,67 9.766,70
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#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
Os quantitativos estimados foram definidos com base no histórico de eventos realizados pelo
Município em exercícios anteriores, considerando o porte médio de cada programação, o público
estimado e a infraestrutura habitualmente necessária para sua realização.
Foram analisadas as demandas recorrentes do calendário municipal, como festa do município, café
colonial, torneio de pesca, dia das crianças, entre outros eventos institucionais, observando-se os
tipos e quantidades de estruturas normalmente utilizadas em cada ocasião.
Ressalta-se que os quantitativos representam estimativa para atendimento das necessidades ao longo
do exercício, podendo variar conforme as especificidades de cada evento.
Dessa forma, a previsão estabelecida busca assegurar atendimento adequado às programações
municipais, evitando tanto a insuficiência quanto a superestimativa de estruturas.

próprio

/""x\

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 657.162,10 (seiscentos e cinquenta e sete mil, cento e cinquenta e dois reais e dez centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 20 de março de 2026

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

L
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corrimão, porta papel
higiênico, grades de

ventilação, duto de respiro,
rampa de acesso, incluída
montagem e desmontagem,
bem como manutenção e
higienização diária dos
sanitários.

Locação de base de palco, em
estrutura de Ferro, com
tablado Naval, altura variável
de 0,50m a 1,50m de Altura,
com Escada, para evento de
até 4 dias.

Locação de Bancada em
estrutura de Alumínios
Octanorm e chapas de TS,
Tampo em MDF, com Im de
altura, para evento de até 4

dias .

121,6760024376 73.002,003405 1 m212

161,67 32.334,00]'n2340522224 20013
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7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 33903923
Fonte de recurso: 000, 505

in\

8.1. Centro de custo: 02.010.003

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 33903923
Fonte de recurso: 000

8.1. Centro de custo: 02.004.001

02.009.15.452.0008.2042 – Gestão do Serviços Públicos
Elemento de despesa: 33903923
Fonte de recurso: 505

8.1. Centro de custo: 02.009.007

n\ 02.005.12.361.0004.2010 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 33903923
Fonte de recurso: 104 e 000

8.1. Centro de custo: 02.005.007

02.008.20.606.0007.2037 - Gestão para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural
Elemento da despesa: 33903923
Fonte de recurso: 505, 0

8.1. Centro de custo: 02.008.002

02.013.08.243.0013.6001 - Serviços de Proteção à Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 33903923
Fonte de recurso: 505 e 000
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8.1. Centro de custo: 02.011. 001

02.007.10.301.0006.2027 - Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento da despesa: 33903923
Fonte de recurso: 000, 494

8.1. Centro de custo: 02.007.002

in-\, 02.014.27.812.0012.2054 - Atividades Esportivas de Lazer
Elemento de despesas: 33903923
Fonte de recurso: 000, 505

8.1. Centro de custo: 02.014.001

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7o1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( )SIM (X)NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso) :

Mercedes-PR, 26 de fevereiro de 2026.

n
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:
I- nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § I=’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Ciente e de acordo

Secretário da Pasta Interessada: Rogério Henrique Endler:

/o\

Assinatura

/+R\
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A
EMPRESA ..............................._....._...._.....

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.a 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, C*EP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para locação ,
montagem e desmontagem de estruturas temporárias destinadas à reaíização de eventos
promovidos pelo Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
LOTE ÚNICO

UndDescri R$ TotalR$ UnitItem

Locação larracão em

estrutura de alumínio p50/p30
com pé direito necessário para
atender shows de grande porte
com sleeves, sapatas, conexões
talhas lonacoberto com
antichamas, fixadas com cintase

estaiado, incluindo montagem e

desmontagem, Para eventos de
até 1 dia

oc. ,O DE TRELIÇ. metros
Truss P/30(Linha Pesada), com lineares
sleeves. conexõessapatas
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Item Descrição Und ad R$ Unit R$ Total
i
com caixas De Água IBS. JÁ
INCLUSO Caminhão Munck e
demais equipamentos
NECESSÁRIOS para Serviços
de montagem e desmontagem,

seraconforme projeto
apresentado pelo organizador do
Evento. PARA EVENTOS DE
ATÉ 4 DIAS.
Locação – Palco Semi
Profissional 10mx8mxl,5m -

Com as seguintes especificações
mínimas: com dimensão de

10,00m de frente x 8,00m de

profundidade, com piso em
estrutura de ferro com tablado em

compensado de 2C)mm, de 1,00rn
de altura, pé direito de 7,ac)m de
altura, estrutura em alumínio box
truss cobertura em lona anti

in-\

3 und

chama com tipo 02 água,
fechando em “u” com sombrites,
e escada de acesso, incluso
art/crea e serviço de montagem e
desmontagem. Para evento de até
04 dias.

Locação de stand externo, com
estrutura de alumínio octanorm e
divisórias em chapas e TS dupla
face branca, com 2,70m de Pé
direito, climatizado, coberto com
tenda, piso em tablado deck, com
chave e tranca, incluindo
mobiliário, com ART/CREA e

pH-\

4 m2 300

servIÇO de

desmontagem.
até 4 dias.

Locação de fechamento com
tapume em estrutura de chapas
zincadas com altura de 2,00m,

montagem e
Para eventos de

5
metros
lineares

600

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 71



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 23/2026
Processo Licitatório n'’ 51/2026

Item Descrição
montagem e

Para eventos de
incluindo
desmontagem.
até 4 dias.

Locação de barricada de
contenção em estrutura de
alumínio / ferro zincado com
altura de 1,10m. Incluindo
montagem e desmontagem. Para
eventos de até 4 dias

Locação tablado deck assentado

sobre estrutura de estacas e ripas
em madeira nivelado, incluindo
montagem e desmontagem. Para
eventos de até 4 dias.

Locação de stand para bilheterias
em estrutura de alumínio
octanorm e chapas TS dupla face
branca, com bancada de 0,50m
de profundidade na parte frontal,
tablado deck, com instalações
elétricas, com no mínimo uma

banqueta para cada metro de
bancada. Para eventos de até 4

Und Kd R$ Unit R$ Total

6
metros
lineares

75

/0\

7 m2 350

8 m2 50

dias.

Locação de

e

9
Fechamento em

Lona para Tendas.

Locação de banheiros químicos
portáteis M e F, com travas nas
portas, com manutenção
higienização completa e diária
das cabines, incluindo
fornecimento e Reposição de
Papel Hjgjênico.

Locação de banheiros químicos
PNE M e F, com: corrimão, porta
papel higiênico, grades de
ventilação, duto de

in-\
m2 2000

10
und

diária
80

11 respIro,
incluída

und
diáriarampa de acesso,

montagem e desmontagem, bem
como manutenção e higienização
diária dos sanitários

10
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Descrição

Locação de base de palco, em
estrutura de Ferro, com tablado
Naval, altura variável de 0,50m a
1,50m de Altura, com Escada,
3ara evento de até 4 dias

de BancadaLocação em
estrutura de Alumínios Octanorm

e chapas de TS, Tampo em MDF,
com Im de altura, para evento de
até 4 dias

ltd R$ Unit R$ Total

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrjção :
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 74 133, de 2021
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que aforma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente ;

c) Seja jurIfada justifIcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço ;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação ;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

/'-\

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
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CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ ......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3 . O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

o\\

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 01/02/2026.
7,2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7,7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

o\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl ' XIV)
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8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, $2'’. da Lei n'’ 14.133, de 2021.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

'n\

'n\\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato;
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade;
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nc) 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos9

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9,13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

a\
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos amolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

,/--"',

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

'"'n-\ 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

INFRAÇÕES E SANÇÕES

1 1 .2.
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sanÇões :

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. q2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “P’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato9 bem

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5c’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) MuIta :

,'+-\

i. Moratória de 2% (dois por cento) por período de 15 (quinze) minutos de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2 (duas)
horas

ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a

15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do sÜbitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (alt. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao

devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8'’, da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da eomunicação enviada pela autoridade competente.
11,7. A aplicação das sanções realizar.-se-á em processo administrativo que assegure o

7--'\
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 61'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental c autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n'’

14.133, de 2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CInep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
/7./2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
reçorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente9 com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

pn\
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de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11,17. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.18. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.19. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
11.20. E responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.

11.21. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

# Hq\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrjgações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.6.1.2 . Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

''-\
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12.6.1.3 . Indenizações e multas.
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capta, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n,'’ 14.133, de 2021).

in\
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000

tJ2.009.15.452.00t)8.2042 – Gestão do Serviços Públicos
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 505

02.005.12.361.0004.2010 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 104 e 000n,

02.008.20.606.0007.2037 - Gestão para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural
Elemento da despesa: 333903923
Fonte de recurso: 505, 000

02.013.08.243.0013.6001 - Serviços de Proteção à Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 505 e 000

02.007.10.301.0006.2027 - Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento da despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 494
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02.014.27.812.0012.2054 - Atividades Esportivas de Lazer
Elemento de despesas: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

/H-\\

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133. de 202 1.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 202 1
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8c’, §2c’. da Lei n. 12.527, de 2011.

']

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1 Q)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, $1 '’, da Lei n'’ 14.133/2 1.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE
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Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxxx

Xxxxxx
/'=b\

'n'\
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

1 - Itens da Licitação

Locação Cobertura Desmontável

Descrição Detalhada: Locação Cobertura Desmontável

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,50

Local de Entrega (Quantidade):

,. \Grupo: G1

Instalação e Montagem - Galpões / Estruturas Metálicas

Descrição Detalhada: Instalação e Montagem - Galpões / Estruturas Metálicas

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Instalação e Montagem de Palco

Descrição Detalhada: Instalação e Montagem de Palco

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Tritério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G1

Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e Exposições

Descrição Detalhada: Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e Exposições

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: G1

RELAÇ'ÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90023/2026-000

Não

500

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

37.91 5,00

UNIDADE

Mercedes/PR (500)

Não

750

Critério de Valor:Menor Preço

11 1 .247,50

UNIDADE

Valor Estimado

Mercedes/PR (750)

Não

4

Critério de Valor:Menor Preço Valor Estimado

80.000,00

UNIDADE

Mercedes/PR (4)

Não

300

Menor Preço

143.499,00

METRO QUADRADO

Critério de Valor: Valor Estimado

Mercedes/PR (300)

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90023/2026-000 UASG 985531 10/03/2026 16:30 (1/4)



Instalação / Manutenção - Cerca / Alambrado / Tela

Descrição Detalhada: Instalação / Manutenção - Cerca / Alarnbrado / Tela

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Não

600

Critério de Julgamento;

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

33.000,00

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Instalação / Manutenção - Cerca / Alambrado / Tela

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 75

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 16.125,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Mercedes/PR (600)

Critério de Valor: Valor Estimado

Jntewalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

bocal de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Locação Bens Móveis

Descrição Detalhada: Locação Bens

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$):

Mercedes/PR (75)

Móveis

Não

350

Menor Preço

22.750,00

UNIDADE

0,50

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Locação Conteiner (Container)

Descrição Detalhada: Locação Conteiner (Container)

Tratamento Diferenciado: Não

+licabilidade Decreto 7174/2010: Não
nR

Mercedes/PR (350)

Quantidade Total: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 18.916,50

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (50)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90023/2026-000 UASG 985531 10/03/2026 16:30 (2/4)



Locação Cobertura Desmontável

Descrição Detalhada: Locação Cobertura Desmontáve1

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2000

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 48.340,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (2000)

0 - Locação Guarita / Cabine Sanitária

Descrição Detalhada: Locação Guarita / Cabine Sanitária

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 80

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 30.266,40

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Hntewalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Critério de Valor: Valor Estimado

bocal de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

1 - Locação Guarita / Cabine Sanitária

Descrição Detalhada: Locação Guarita / Cabine Sanitária

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 9.766,70

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Mercedes/PR (80)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

r em de Palco

Descrição Detalhada: Instalação e Montagem de Palco

Tratamento Diferenciado: Não

rlicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 73.002,00

Unidade de Fornecimento: METRO QUADRADO

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

P+HUb

Mercedes/PR (10)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (600)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90023/2026-OOO UASG 985531 10/03/2026 16:30 (3/4)



3 - Instalação e Montagem - Galpões / Estruturas Metálicas

Descrição Detalhada: lnstalação e Montagem - Galpões / Estruturas Metálicas

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$); 32.334,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (200)

2 - Composição dos Grupos

mb
jjFjo item Descrição

mr ntívaíca er-tur a

MoB-Mmm3M;Ee;mLmt7M;
Em Montagem de Palco

r me Stands e Projetos em Feiras e
cães

o

/ Telao

O

ocação Conteiner (Container)
Desmontávelo Co

L

L

e
lturas Metálicase

Quantidade Total r
nA

UNIDADE

UNIDADE

0

750
4

300

600

75

50

2000

80

10

600

200

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

4

UNIDADE
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r" Resumo do Aviso de Licitação

órgão
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UASG Responsável
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Modalidade de Licitação

Pregão

N'’ da Licitação

.__gQg?g?9?.q

Característica

Tradiéion;I
Forma de Realização
ÍÊléiFÓE;iêü'"""-"""-"'"!

Modo de Disputa

!"ÂF;'ê;{&

Lei

Lei n'’ 14.133/2021
Critério de Julgamento

iM.Hr 9LErgç9jWai9r Desconto

Tipo de Objeto

l§ç.[.yjç9s Co[nuns„

N'’ do Processo

51 /2026

Quantidade de Itens

13

Objeto

realização de eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

{ 1 2/03/2026

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de !„.1?/gg/?9?q„ ....„.„„„„„: às 1_99;.9,9.

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em !. g9491/?949 ..„„.. . „„ } às 1.9.q;.PP.. „:

É Disponibilizar apenas para Divulgação f

Aviso de Licitação 1

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibiIimrAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 23/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação, montagem e
desmontagem de estruturas temporárias destinadas à realização de eventos promovidos
pelo Município de Mercedes/PR.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 30/03/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira , no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 11 de março de 2026.
ALEXANDRE ifl;irDiEf'""' digi»I p“
GRAUNKE:829350 GRAUNKE:82935017900

17900 F3fâ,: 2026'03'1 1 07:35:15

Alexandre Graunke
Prefeito em Exercício

_ PUBLICADO
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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11 de março de 2026

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 11 de março de 2626.

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

$$

EXTRATO DE E DITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 23/2026
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 23/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação, montagem e desmontagem
estruturas temporárias destinadas à realização de eventos promovidos pelo Município
Mercedes/PR.

de
de

PREÇO MÁXIMO
Descrição/EspecificaçãoLote

o para realização de 657.162,10nico
eventos

IbOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 30/03/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.b(/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h . Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

M9rcedes – PR, 11 de março de 2026.

Alexandre Graunke
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Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mÊrcedÊS.nr.nov,br



MUNICiPIO DE MERCEDES
ArO 1 x

wwÚ. mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PREFEITO EM EXERCÍCIO

MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PÚBLICO N' 001/2025.

EDITAL N' 018 – CONVOCAÇÃO DE CANDIDATQ

q O Prefeito em exercício do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
ltribuições e com base no que dispõe o EDITAL DE ABERTURA, referente ao CONCURSO PÚBLICO

N'’ 001/2025, tendo em vista a homologação do resultado final do Concurso Público Municipal
conforme o Decreto Municipal n'’ 275/2025, de 22 de dezembro de 2025,

8
]=1!

{(a

Ii
q)
hI

g
el
E

RESOLVE

1. CONVOCAR os candidatos aprovados e classificados, abaixo relacionados, para suprir vaga iH
do Concurso Público n'’ o01/2025, homologado pelo Decreto nc’. 275/2025, a comparecer no gy
Departamento de Pessoal desta Prefeitura, sito à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’. 555, na cidade de §g
Mercedes, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 12/03/2026 a 23/03/2026, no horário BE
de expediente, das 13:oo às 17:00 no período vespertino, munido dos documentos constantes no item 82
2, para provimento do cargo público conforme segue: gg

mÍMã

241

g§
gI&
=)E

88
8 1(8]lrJE

CARGO PÚBLICO: ASSISTENTE SOCIAL

Classificação
10

-)

NOME
LUCINEIA GRAMELICKY LOSS

NO INSCRIÇÃO
mo s

CARGO PÚBLICO: PSICÓLOGO

NOME
GIOVANA LÓDE CORTEZ

N' INSCRIÇÃO
mo à

2. O convocado para preenchimento da vaga do Concurso Público deverá comparecer no
Departamento de Pessoal mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, em
fotocópias autenticadas:

2.1 Carteira de Trabalho Digital;
2.2 Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento (com averbação de óbito, se
viúvo(a), ou do divórcio, se for o caso);
2.3 Cópia do título de eleitor e prova de quitação com a Justiça Eleitoral;
2.4 Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;

Página 10
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Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado corn Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www _mercndÊS.nr,ar)v.br
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AOJyOICAÇÃQ EHÇWÇLQÇAÇÃQ OEPRQCES$0

O PRESIDENTE DO CISOP, no uso de suas atribuições tegais;

RESOLVE:

Pelo presente instrumento, mm base na Lei nD 14.133/2021, ADJUDIC;O e

HOMOLOGO o julgamento pní«da pelo Agente de Conlmtação do CISOP, Cassieli
Seghatti, nomeado pela Pod8Ha n'1 25 de 06/05/2025 sobre o Processo do Licitação do

tipo Dispen8a n'1 8/2026. quo tem por oQeto a Contratação de empresa especializada na

dedetização predial e limpeza de caixa d'agua para o SIMPR.. 'em favor da(3) empresa(s)
abaixo relacionada.

1) DEDETIZADORA DDPRAGAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF N'’ 61,357.007/0001.50 no

valor total dos itens vencidos de R$ 7.560,00 (sete mil, quinhenlo$ 9 sessenta reais).

A HOMOLOGAÇÃO do presente pro®sso é feita nos termos do artigo 71,
inciso IV da Lei n') 14.433/2021,

A{ s) ernpres8(s) venc«tom(s) fia{m) obr©ada{s) a cumprir into9rallnente as

condições estabelecIdas no ®ntmto que será oelebíado entre as partes, nos termos da
Lei n' 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado r»s termos e prazos

esüpulados.

Pelo presente. 6mm intim8dos os pôrtidpant8s da licitação

supramencimada, da decisão estabelecida nesta RESOLUÇÃO.
Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua publicação, rwogadas

as disposições em wntrário,
Publique-se, para fins de publicidade e transparência. nos termos do artigo

81 da L8i n'’ 14 133/2021

Cascavel-PR, 11 de março de 2026

MAXWELL 1 EmJb"'''9IJ
SCAPINI:022495 KR„'aH,BBB

85938 A Â»+on lwq&

Maxwell Scapini
Presidente Cl1241895-E26

% v;:=-„*@y§
ÂOJyDICÂÇÃÇ E HQMQLaÇÂÇÁa DÉPRQCÊ$$9

O PRESIDENTE DO CIS(>P, no uso de suas atribuiçõeç legais;
RFS01 VF

Pelo presente instrumento, com base na Lei n' 14.13312021, AOJUDICO e
HOMOLO(,O o julgamento p©íertdo pelo Agente de ConL'atação do CISOP, Cas$ieli
Se9hatü, nomeado pela Podaóa n') 25 de 06/092025 sobre o Processo de Licitação do
tipo Dispensa n' 10/2026, que tem por objeto a AquÊsição de aparelhos celulares para uso
institucional no âmbito do CISOP e do $1MPR, em favor da(s) empresa($} abaixo
relacionada.

) 81.443.473 FERNANDA CARDOSO CANCELU VIEIRA inscrito no CNPJ/CPF N'’
M.443.473/000146 no valor total dos itens vencidos de R$ 18.356,40 {dezoito mil,

trez8ntos e cinquenta e seis reds e quarenta centavos).

A HOMC)LOCAÇÃO do pnsente proc8s&o é feito nos termos do artigo 71,
incISO IV da Lei n'’ 14.133/2021,

A{$} empresa(5) vencedora(s) fia{m) obrjgada(s) a cumprir integralmente as

condições estabelecidas no contrato que será celebrado entro as partes, nos termos da
Lei n' 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudiçado nos termos e prazos

Pelo pmsente, ficam inRmados os p8didp3ntes da licitação
suprâmencionada. da decisão estabelecida nesta RESOLUÇÃO

Esta RESOLUÇ.ÃO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

stioulados

as disposições em contrário
Publique-se, para fins de publicidade e transparência, nos termos do adiga

54 da Lei n'’ 14.133/2021,

Cascavel.PR. 11 de rnarço de 2026

MAXWELL 3ün""óqíd
S(APINl=022495 kM}WW„„R
85938 , Hãaw3x11 lsT1

Maxwell Scapini
PresIdente C 11241 896-E26
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AVISO DE EDITAL DE PREGÀOELEIRONICO N' 01.2026.

PROCESSO UCITATÓRIO N' 09.2026.

LEI N' 14.133/2021

reab e atm cenIavc>6)

Regjme de +xeeuçÃo: Menor Preço pa Item.

Modo de Disputa: Âb«ta.
eb.Prazo de axecuçãa: 12 (doz8) mesas, oontados da

Protocolo de Prop©$tas: ütô &8 081l00 do db 31 de março de 2026.

$«são PúbIIca;tIas 09h00 â8 0$hó0 do dia 31 de março de 2026.

no ;EPTOR JE UCITAçôÉS'; CO'ÜTRÍTOS dA CAIXA dÊ PREVIOCUCIA DOi
SERVIDORES PUBLICOS CMS DO MUNICIPIO DE CORBÉUA PR

NA AV. MINAS GERAIS N' 104, SALA 02, BAIRRO

tnfonn;;ões dompl8menkr88; D8mab infolmaçó9$ podem ser r8ahz&das pelo telefone {45}

3242.1874 . e através do 8.maIl:
Legislações aplicáveis: Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, dos r8gularn6ntos rnunbipai$

goa seguem na tabela em edital e subsidiaáamerúe das instruções Normativas SEGES/ME no

58. de 08 de ag06to de 2022. n'’ 73. de 30 de setembro de 2022, n'1 81. de 25 da novembro de
2022.

Corbélia/PR, aos tI de março de 2026.

3:ti:lia::::::
iUrI::IF’t::HITnE=IFl=::
D,;;;'d; 1#ãl;:1;;beriiI;iI:-;7/03n026
llorério: 1>919XIlqu1,

221 :126,75 {dwcarw t viale e um nril, +inte e seis redsValor estimado

1 de Compras - BNC h ltp$'.Wnc,Qrçbr

lüfora8çót$ (45) JH8'1099 OII pu

Caixa de Pr€vÊd€fnc iB dos $ervlclarí+5 Públicos
Civis do Município de Cürbélia-Paraná

CÂS3EMC

Av,Mifhâgé4rab, tOi+Centrab C6rb«h - PR . CIn 8s438.000

Maria Jase Ferreira
Secretaria Executiva

C11241902-E26

Rua Amor Perfeito. 1616 . Centro - CEP 8S.4204XX> ' Cabólb -

3242-88üe ' fax: 145) 32424888
CNPJ

Pref.ão Hell6nico N'. 007/2026
Rcgirtnr de preços V. 006/2026

IBuaru, 1 1 de lvurço dc 2026.

Martinho Lucas de Godoy

Prefdt$ Murtidpül C11 241
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Para erY\balar os i+ens

que você quer cuidar

AVISO DE UCITAÇÀO
pnoasso Lni TArÓniÓ N.'49a026
Conoorr+neil EWóíHcr N.' 08J2t>26

11/03/2026 . AmaI O Paraná, baIn um áno. mkxrno segue:

,BICClenk>ane aorlslatarh. wbiichcéa rIaa&I adhà(

Onde +ô6e

{83) Adriano BKkn • PREFEITO

A)1,d„UC„t,„, $„„-PREFÊrro EBtX€RCfCIO

C11241887-E26

MODALIDADE

p8r8 loc4ç8x>. mon18Q+rn 8 derrrÉ#1l80enI th

M«e+de 5/PR

F&gia
018POI

o CaRd cütnplela Oít«» IIra-so no 6tte
nkxnraçô8s eneontr8n.se

sexta teka

Mercedes - PR 11 de março de 2028

hlii:8:Id::hl C11241889-E26

C11241907-E26

Para evi+ar a
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